
 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2017 
Travessa Antônio Baena, 1113, Marco. 

e-mail: djair.alves@sudam.gov.br 
Fone: (91) 4008-5701 

 
A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM torna público por meio de seu Pregoeiro, 
designado através da Portaria nº 382, de 22 de novembro de 2016, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, COM EXCLUSIVIDADE PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na data, horário e local abaixo indicado, 
conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000; 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015; pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014; pela IN/MDICE nº 103, de 30/04/2007, IN SLTI/MPOG nº 02, de 30/04/2008 e 
alterações posteriores , IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, Instrução Normativa Nº 02, de 11 de Outubro de 
2.010. subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelas normas e condições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos que o integram, e em conformidade com a autorização contida no 
Processo n° 59004/000374/2017-94. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1. A presente Licitação tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
02 (dois) nobreaks para atendimento das cargas essenciais da CGTI/SUDAM, conforme as especificações e 
condições definidas no Edital e seus anexos. 
 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

Constituem anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos estivessem: 
 

• Anexo I: Termo de Referência 
• Anexo II: Layout Sala Nobreak  
• Anexo III: Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental  
• Anexo IV: Minuta de Cláusulas Essenciais 
 

2. DA ABERTURA 
2.1. A abertura da sessão publica ocorrerá por meio de sistema eletrônico, conforme indicado a seguir: 
     LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
     DATA: 24/07/2017 
     HORÁRIO: 9h (hora de Brasília) 

3. DA DESPESA                                                                                                                                 
3.1. A despesa com a aquisição dos equipamentos está estimada em R$ 53.952,76 (cinquenta e três mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos). 

4- DA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados cadastrados e habilitados no SICAF, conforme disposto no 
§ 3º do art. 8º da IN/SLTI/MPOG Nº 02, de 11/10/2010, do ramo de atividade relacionada ao objeto que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e 
estiverem credenciados no PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS para participação de Pregão 
Eletrônico, desde que: 
 
4.1.1 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
 
4.1.2. Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
 



4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
4.2.1. Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
 
4.3. Não será admitida a participação de empresas: 
 
4.3.1. Concordatárias, insolventes, em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
4.3.2. Que estejam proibidas de participar em licitações e celebrar contratos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
4.3.4. Das quais participem, direta ou indiretamente, dirigentes ou servidores da SUDAM. 
 
4.3.5. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativamente ou judicialmente; 
 
4.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

5. DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
5.1. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, notadamente nos seus arts. 42 a 49. 
 
5.1.1. O enquadramento como empresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP dar-se-á nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
5.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo equiparados às ME/EPP. 
 
5.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Complementar nº 123/2006, independe de 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
 
5.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo 
próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa e empresa de 
pequeno porte, estando aptos participar desta licitação e a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (§ 2º do art. 13 do Decreto nº 8.538/2015). 
 
5.4. A não apresentação da Declaração de ME/EPP ou equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/2006 e impedirá a participação da empresa no presente certame. 

               
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
6.2. O licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 
Eletrônico. 

 
6.4. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 



6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SUDAM, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.5.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.6. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto ao Órgão provedor, 
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização deste Pregão Eletrônico. 

7.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO                                
7.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública.  
 
7.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
7.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS                                
8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço: djair.alves@sudam.gov.br.  

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES 
9.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente 
encaminhamento das propostas de preços, bem como o envio das declarações de inexistência de fato 
superveniente, de que a empresa não emprega menor, declaração de elaboração independente de proposta e a 
declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado, a partir da data da liberação do presente Edital 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até o horário limite de início da sessão pública, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
 
9.2. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, sob as penas da Lei, que tem o pleno conhecimento dos termos do Edital; que cumpre todos os 
requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
 
9.3. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos necessários à contratação objeto deste 
Edital, incluindo todos os impostos, fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. O preço deverá ser 
indicado, selecionando o item e colocando o seu valor total. 
 
9.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título, devendo o objeto ser executado sem ônus adicional para a SUDAM. 
 
9.5. A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, bem como 
conter as especificações do objeto de forma clara, inclusive a marca e fabricante, explicitando que as 
especificações do objeto contidas na proposta estão vinculadas ao fornecedor registrado. 
 
9.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
9.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 



9.9. No momento da elaboração e envio de proposta, o fornecedor também enviará as Declarações a que se 
refere o item 9.1 deste Edital, na forma virtual, as quais somente serão visualizadas pelo Pregoeiro na fase de 
habilitação, quando também poderão ser alteradas ou reenviadas pelos fornecedores, por solicitação do 
pregoeiro, não havendo mais a necessidade do envio desses documentos por meio de fax ou outra forma 
determinada no edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO  
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação 
pela Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, de acordo com o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital. 

 
10.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
11.  DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1. O Pregoeiro efetuará a análise da aceitabilidade da proposta, verificando se o objeto cotado está adequado 
às especificações contidas neste Edital, classificando assim as propostas que participarão da fase de lances. 

 
11.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas em desacordo com as especificações exigidas neste Edital ou com 
valores que contenham erro material, bem como aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
11.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
11.4. A proposta contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 
 
11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as licitantes, após a 
fase de lances. 
 
12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
12.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão registrar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
 
12.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
 
12.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura da sessão e as 
regras previstas neste edital. 
 
12.3. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados pelo 
sistema. 

 
12.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo provedor, sendo que o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último lance 
por ele ofertado e registrado no sistema eletrônico. 
 
12.5. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante que fez o lance. 
 
12.6. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será inicializado a critério do Pregoeiro. 

 
12.7. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
13. DA DESCONEXÃO  
13.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances, os mesmos continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 



13.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação do certame. 
 
14. DA PROPOSTA ENVIADA APÓS OS LANCES 
14.1.   A proposta de Preços deverá: 

a) Atender, integralmente, ao Edital e aos Anexos que o compõem; 
 
b) Conter indicação da Razão Social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail); 
 

c) Conter expressamente que, nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e encargos 
de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico, nada mais sendo lícito pleitear a esse 
título; 

 
d) Conter prazo de validade, de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura e 

apresentação. No caso de omissão do referido prazo de forma expressa, será considerado o prazo de 60 dias 
corridos; 

 
e) Constar preços, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos arábicos e por extenso, 

prevalecendo este último em caso de divergência; 
 
f) Constar descrição clara e inequívoca do objeto do certame; 
 
g) Ser composta com base nos anexos que são parte integrante deste Edital. 
 

14.2. O licitante poderá inserir em sua proposta o número do banco, agência e conta corrente, para a qual, 
deverá ser emitida a ordem bancária. 
 
14.3. Após a abertura da sessão em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada tanto no que se refere ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem 
em modificação nos seus termos. 
 
15. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
15.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) Contiverem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado; 

 
b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços correntes 

de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 8.666/93, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referir a material e instalação de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
c) Contiverem vícios ou ilegalidades. 
 
d) Não atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 
 

15.3. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte. 
  
15.3.1. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
15.3.2. As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, por ocasião da participação em certames licitatórios, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 



15.3.3. Em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 147/14, que alterou o § 1º do art. 43, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
certidão negativa; 
 
15.3.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
16. DA HABILITAÇÃO 
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em 1º lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especificamente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou sua futura contratação 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de pessoas inidôneas e suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/CEIS); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Cadastro de Licitantes Inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos); 
 
16.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 
 
16.1.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
16.1.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
16.1.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais para emissão de certidões especialmente quando a 
licitante estiver com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
16.1.3.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 3 
(três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

16.2. O licitante detentor de melhor lance, após ter sua proposta aceita no sistema, deverá imediatamente 
encaminhar, via portal de compras governamentais ou via Fax, à SUPERINTENDÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, e aos cuidados do Pregoeiro Oficial, para fins de 
habilitação, os seguintes documentos, com posterior envio do original no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, caso seja habilitado, observado o disposto no item 18.12 deste Edital. 

16.3. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 
43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 
 
16.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 2010, deverão apresentar 
a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Qualificação Técnica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista: 

     16.4.1.  Documentação relativa: 

                     I - À habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da Respectiva sede; 



b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoais 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno Porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

 
  II - À qualificação Técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove ter o licitante executado ou está executando a entrega e 
instalação de nobreak trifásico, com potência de saída igual ou superior a 4 kVA, em empresas e/ou instituições, 
públicas ou privadas. 

 
a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: 
a.1.1) Nome do cliente; 
a.1.2) Endereço completo do cliente; 
a.1.3) Descrição dos bens fornecidos com marca, modelo e quantidades; 

 

                      III – À Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 
            b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, sendo que a prova de regularidade para com a Fazenda Federal será atendida 
pela apresentação dos seguintes documentos: 

      c.1) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
                              c.2) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
 

d) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do título VII-A da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e instituída de acordo com a Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

d.1) A referida certidão será expedida através de consulta ao   
sitio www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho da licitante/fornecedora, até que o sistema SICAF esteja adaptado para disponibilizar a informação. 

 
Parágrafo Primeiro:  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I e III (exceto letra “d”) 
poderá ser substituída pelo registro cadastral e habilitação parcial no SICAF ou, em se tratando de órgão ou 
entidade não abrangida pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos 
previstos na legislação geral. 



 
IV– Do Compromisso e Responsabilidade com a Sustentabilidade: 

                       a) por declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a 
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN Nº01/2010/SLTI/MPOG, conforme modelo 
constante do Anexo III. 

 
16.4.2. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio 
de anexos, deverão ser apresentados via portal de compras governamentais, imediatamente após a solicitação do 
Pregoeiro pelo sistema eletrônico. 
 
16.4.3. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, ainda: 

a) Documento que comprove ser o licitante optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), se for o caso, na forma da 
legislação específica. 

 
b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

  
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
 
d) Declaração de Menor  
 
e) Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

           
16.4.3.1. As declarações constantes no subitem 16.4.3, letras “b”, “c”, “d” e “e” devem ser encaminhadas no 
momento da elaboração e envio de proposta pelo Sistema, na forma prevista neste Edital. 
 
16.5. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da SUDAM mediante a apresentação dos 
originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
16.6. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento 
solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
16.7. Em até 5 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, o licitante  vencedor deverá encaminhar os 
originais da documentação relativa à proposta e habilitação, devidamente assinada pelo representante legal, com 
os valores correspondentes ao último lance ofertado.  
 
16.8. Em conformidade com a IN nº 1, de 26/03/2014 ,que altera IN nº 3 de 16/12/2011,  fica estabelecido o 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação  do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de 
documentos de habilitação complementares, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme prevê 
o § 2º do art. 25 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005. 
 
16.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
   
16.9. Em sendo considerado habilitado, o licitante de menor lance será declarado vencedor. 
 
17. DO RECURSO. 
17.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal de ME/EPP, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar suas 
intenções de recorrer, para que qualquer licitante manifeste intenção de recorrer, motivadamente, no prazo de 30 
minutos, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurados vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

  
17.2. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a 
sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes serão 
realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios; 
 
17.3. Ao entrar na fase de habilitação, a partir da habilitação do fornecedor no primeiro item, o sistema 
informará automaticamente aos fornecedores a abertura do prazo de intenção de recurso, ou seja, a cada item 



habilitado os fornecedores poderão manifestar, via sistema, suas intenções de recorrer. Quando o pregoeiro 
habilitar o último item, o sistema disponibilizará, de forma automática, uma tela onde deverá ser informado o 
prazo final para o registro de intenções de recurso, que não poderá ser inferior a 30 minutos e superior a 72 
horas. A contagem do prazo atribuído pelo pregoeiro será realizada pelo sistema, findo o qual, o registro de 
intenções de recurso será encerrado automaticamente. 
  
17.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer durante a sessão, 
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
17.5. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro e, quando mantida a sua decisão, 
encaminhado à autoridade competente para deliberação. 

 
17.6. Decididos os recursos e constatados a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
17.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
19.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO  
19.1. Será em conformidade com o item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui 
transcrito estivesse. 
 
20.  DA CONTRATAÇÃO 
20.1. Previamente à formalização do contrato, A SUDAM realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público, além de verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
20.2. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, ou na manutenção nas condições de habilitação, o 
contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 10 dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos ou apresentar as certidões ou documentos válidos. 
 
20.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
 
20.4. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

 
21.  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
21.1. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

22.  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
22.1. A vigência do contrato firmado será de 100 (cem) dias, consoante o previsto no item 7.2 do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
23. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS BENS 
23.1. Os equipamentos deverão ser entregues no Edifício da SUPERINTENDÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM – Trav. Antônio Baena, Nº 1113, – Belém-PA, no 
Almoxarifado – Bloco E, em conformidade com o item 7 do  Termo de Referência – Anexo I deste Edital, como 
se aqui transcrito estivesse. 
 
 



24. DA FISCALIZAÇÃO 
24.1. A fiscalização será exercida em consonância com o item 11 do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1. Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser respeitadas aquelas 
constantes no item 9 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
26. DA OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 
26.1 São aquelas constantes no item 10 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui transcrito 
estivesse. 
 
27. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
27.1. A garantia dos equipamentos será em conformidade com o item 8.2 do Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
28. DAS SANÇÕES 
28.1. Relativas à licitação: 

28.1.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da sessão pública, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, sendo adotado o seguinte critério, como forma de gradação das faltas: 

a) por até 1 (um) ano: aquele que se comportar de modo inidôneo ou deixar de entregar 
documentação exigida no edital; 

b) por até 02 (dois) anos: aquele que não assinar o CONTRATO; 

c) por até 03 (três) anos: aquele que não mantiver a proposta ou ensejar o retardamento da sessão 
pública; 

d) por 04 (quatro) anos: aquele que fizer declaração falsa, apresentar documentação falsa ou 
cometer fraude fiscal; e 

e) por 05 (cinco) anos: aquele que cometer mais de uma das faltas previstas nas alíneas “a” a “d”. 

28.2. Aquelas dispostas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui estivessem 
transcritas.  
 
29. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
29.1. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar esta Licitação por 
razões de interesses públicos, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito, e, devidamente fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
29.2. As licitantes deverão ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao OBJETO desta 
Licitação, não podendo invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços e/ou valores extras. 
 
29.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
29.4. Não havendo expediente na SUDAM no dia marcado para a habilitação e/ou abertura das propostas, essas 
ocorrerão na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
sentido contrário. 
 
29.5. Não serão considerados motivos de desclassificação e/ou inabilitação, simples omissões ou irregularidades 
formais na proposta e/ou documentos, desde que sejam irrelevantes para o processamento da Licitação e não 
firam o direito das demais licitantes. 

 



29.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
29.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração da SUDAM poderá fixar aos licitantes 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das causas que redundaram na 
desclassificação. 

 
29.8. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de nova 
documentação. 
 
29.9. O presente Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos, integralmente no sítio 
www.comprasnet.gov.br  
 
29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
29.11. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro, por escrito, até três dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 
 

 
Belém, 07 de julho de 2017. 

 
 
 

Djair Bandeira Alves 
Pregoeiro 



 
 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

Pregão Eletrônico nº. 09/2017 
Processo nº 59004/00374/2017-94 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponentes do procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 09/2017, instaurado pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, de que 
atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 
conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida 
instrução se aplica ao objeto. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

___________________,_______ de _________ de 2016 
 

______________________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Nome do responsável pela empresa 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO IV                                
 

 
                                                                                                                                 

      CLÁUSULAS ESSENCIAIS Nº 09/2017 
 
 

PROCESSO N.º CUP 59004/000374/2017-94 
CONTRATADA:   
EMPENHO N.º  
 
1. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 02 (dois) nobreaks para 
atendimento das cargas essenciais da CGTI/SUDAM, conforme as especificações e condições definidas no 
Edital e seus anexos, parte integrante e inseparável dessas Cláusulas Essenciais. 

2. Prazo de Vigência: A vigência do contrato firmado será de 100 (cem) dias, consoante o previsto no item 7.2 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 

3. Local de Entrega: Será nas dependências da contratante, Travessa Antônio Baena nº 1113, Bairro do Marco, 
CEP: 66093-020, Belém/Pará. 
 
4. Dos Prazos e Condições de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues no Edifício da 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM – Trav. Antônio Baena, Nº 
1113, – Belém-PA, no Almoxarifado – Bloco E, em conformidade com o item 7 do  Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
5. Do Recebimento do Objeto e Pagamento: Será em conformidade com o item 12 do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
6. Valor Global do Contrato: O valor global do contrato será de R$ XXXXXXXXXX (XXXXX) fixo e 
irreajustável, tendo sido para tal fim emitida a Nota de Empenho nº.................... 
 
7. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Geral da União, a cargo da SUDAM, no exercício de 2017, na seguinte 
dotação orçamentária: Fonte: XXXX, Elemento de Despesa: 33.90.XXXX, Programa de Trabalho: 5320X 
041222111 2000 – Administração da Unidade 0001 –Administração da Unidade – Nacional. 
 
8. Sanções: Em caso de inadimplência quanto às obrigações estabelecidas pela Lei N.º 8.666/93 e suas 
alterações, segundo prescreve o seu Art. 77, serão aplicadas à Empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
e Incisos do citado diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, além daquelas previstas no item 13 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 

 
8.1. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9. Rescisão: Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 78 e Incisos da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, sendo reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão prevista no 
Art. 77 da mesma Lei. 
 
10. Legislação Aplicável: Este instrumento reger-se-á com base na Lei N.º 8.666/93 e suas alterações, e na 
Instrução Normativa Nº 02/10-SLTI/MPOG, ou qualquer outro instrumento legal que vierem a lhes substituir. 
 
11. Das Obrigações da Contratada e da Contratante: Será de acordo com os itens 9 e 10 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, como se aqui estivesse transcrito. 
 
12. Da Fiscalização: A fiscalização caberá ao Gestor do contrato ou servidor designado, o qual se incumbirá do 
recebimento dos bens, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 



cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as 
mesmas ao seu superior hierárquico, nos termos previstos na Lei das Licitações Públicas em vigor. 
 
12.1. A fiscalização será exercida em consonância com o item 11 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, 
como se aqui transcrito estivesse. 
 
13. Da Alteração: A contratação poderá ser alterada mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no art. Nº 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
14. Vinculação ao Instrumento Convocatório: Fica a contratada através do presente instrumento, vinculada à 
sua proposta adjudicatória para todos os efeitos e ao edital do Pregão Eletrônico nº 09/2017, e seus anexos, 
como se aqui transcritos estivessem. 
 
15. Manutenção das Condições de Habilitação: A Contratada deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

16. Foro: Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da cidade de Belém/PA, para dirimir 
qualquer pendência oriunda deste instrumento desde que não possa ser resolvido administrativamente. 

17. Obriga-se a contratada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na forma deste Instrumento 
legal. 
 
18. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação pertinente aplicável à espécie, cabendo à CLC 
e a COGAF dirimi-los. 
 
 

Belém (PA),        de                                  de 2017. 
 
 
 

____________________________________                                                                                                     
Empresa 
CNPJ nº  


